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7.7.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as
particularidades de cada pessoa jurídica.

- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão anresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação cc regjlaridade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição;
- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo ternc inicial cor-esponcerá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorogáveis por igual
período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação e
emissão de evertuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93,
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou ote, conforne o caso.

7.8. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor mediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela P-egoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor;
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação
final das Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do prime:ro classificado,
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Procosta/oferta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Re~erenci~ e a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.10. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que
comprove a exequibilidade de sua Carta Proposta, err prazo a ser fixado. sob pena de
desclassificação.
7.10.1, DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uiitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato cenvocatório da [citação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se refe~rem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos para que o
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequ!bilidade, devendo
demonstrar:

o.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
o.2) Planilha com custo com a logística de entrega no municí~io, evidenciando a mão de
obra empregada bem como os encargos aplicados nc pessoal envolvido com a entrega.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a pregoeira desclassificará a
proposta, convocando os licítantes remanescentes na orden de classificação até a apuração de
proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exeQuibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licita9te desatender às
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exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta DL o lance subseque-ite, verificando
a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e
exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoe~ra pederá negociar com a licitante
para que seja obtida ‘~elhor proposta.
f) Havendo necessidace, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova cata e horário para
a sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira ~assar à subseqLente, haverá
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.11. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendc haver desistência,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.12. Os licitantes cue apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.13. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que ferem simbólicos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
7.14. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços super ores aos ~alores estimados
para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia.
7.15. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável
pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.16. Na hipótese dc desclassificação do licitante que tiver apresentado a ofrta com menor
valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja
obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir
menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de “menor preço por
lote’, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante
que tenha apresentado o lance de menor valor por LOTE, para que seja obtido preço melhor,
bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais
condições definidas neste edital.
7.17.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando ova or da melhor proposta acima
do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor.
7.17.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avahada na forma do
Decreto Federal n2. 10.024/2019 e 8.666/93. A Pregoeira vrificará, também, o cumprimento
das demais exigências para habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital.
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7.17.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3
ao 6.7 e 7.7 a contar da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
7.17.5. A inobservância aos prazos elencados nos iters 6.3 ao 6.7 e 7.7. ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em cesconformidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitarte e consequente desclassificação
no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.

7.17.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de class ficação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance cue atenda ao edita..
7.17.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta q.se não atender
as exigências fixadas neste Edital.
7.17.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão ~úDlica, a proposta tnal de preços do
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os austes, inexequíveis ou
superfaturados.
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar
em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços
com os respectivos v&ores readequados ao último lance ofertado.
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11 deste edital.

OBSERVAÇOES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçãc do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para aoertura da sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço e os documentos de habilitação.
c) O envio da proposta acompanhada da documentação ocorerá por meio de chave de acesso e
senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por
eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação pela pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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7.18. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será larada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pe~a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio.
7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a
adjudi:ação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado;
a) à Pregoeira, para firs de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da
Contrato.

7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Pro~ostas de preços
e seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documertos, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realização oe diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
7.19.1. No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os bnces continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo
superiDr a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrôrica poderá ser suspensa, e
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) di~uIgando data e hora da reabertura
da sessão.

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas se-á declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigêncas deste edital, apresentar menor
preço por lote, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haia interposição de
recurso administrativo.
7.20.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital
7.21.2. A intimação dos atos proferidos pela administraçãc — Pregoeira ou Secretária — será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia
do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Pregoeira ca Prefeitura de
Baturité, ou Diário Oficial do Município, conforme o caso.

18 RECURSOS
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos lizitantes, por meio
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor e:urso, imediata e i~otivadamente,
com registro da síntese das suas razões em campo próprio do s!sterra, por meio eletrônico,
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema
https:/Jnovobbmnet,com.br/, dentro do prazo de até 30 (trinta; minutos. Ficando os demais
licitantes desde logo intimados para, se esejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
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três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada v!s:a imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclu~vamente por meio
eletrônico, no sítio, https://novobbmnet.com.br/ opção RECURSO, e a apresentação de
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada nediante protocolo,
no setcr de licitações da Prefeitura Municipal, situada à ravessa Cícero Segundo da Costa, S/N
Centro, Baturité/CE, Estado do Ceará, das 8h às 12h, acs cuidados da Pregoeira responsável
pelo certame, observados os prazos estabelecidos.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
repuisitos:

a) O endereçamento à Pregoeira Oficial da Prefeitura de Baturité;
bi A identificação precisa e completa do autor e se~ representante legal acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os iters ou subitens
contra razoados;
d~ O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a
Pregoeira adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão. propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregteira quando mat:~r sua decisão,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competen:e. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n2. 10.024/2019).
8.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhiriento resultará
na invaiidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos even:jalmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse p.~bl co, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o p-ocedimento icitatór o.
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10. Os memoriais deverão estar devidamente assinaDos por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificaao no processo para responder pela
Licitan;e.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes,
no endereço eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ - 3ortal de Licitações dos Municípios do
Estado do Ceará. E ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser
encaminhado no endereço de e-mail: licitabaturite2021~hotmaiI.com., quando informado pelo
recorrente na peça recursal.
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9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
9.1. As despesas deccrrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Munici~al, inerente à Secretaria
Contratante quando da elaboração do termo de contrato.
9.2. Com base no art. 72, § 2~ do Decreto Federal n2 7.892 de 23 de ianeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n~ 8666, de 21 de
junho ‘de 1993, preceitua: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotaçâo orçamentórh, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil”.
9.3. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso.

— — —

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇAO, DILIGENCIAS, REVOGAÇAO E ANULAÇAO:
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1. Até 03 (três:’ dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato
convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n2. 10.324/2019).
10.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo ce dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1~ do Decreto Federal n9.
10.024/2019)
10.1.3- As respostas acs pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo siszema e vincularão
os participantes e a administração. (Art. 23 § 2~ do Decreto Federal n2. 10.024/2019)

10.2. DA IMPUGNAÇÃO:
10.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de iicitação perante a Administração
qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma prevista nc edital, até três dias úteis anteriores
à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que ta[ comunicação não terá efeito
de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n9. 10.024/2019).
10.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante 9~o o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a irrpugração no prazo de
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § 12 do Decreto
Federal n9. 10.024/2019).
10.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante
anexação no sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações dos
Municípios do Estado co Ceará - TCE, no sitio: https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/
10.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é nedida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. (Ar:. 24 § 2~ do Decreto Federal
n2. 10.024/2019). /

10.2.5. Acolhida a petição de impugnação cóntra o ato coivoca:ário que importe em
modifiçação dos ternos do edital s ‘ ~5J6ada nova data para a realização do certame,
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exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formu’ação das Cartas
Propostas. (Art. 24 § 39 do Decreto Federal n9. 10.024/2019).
10.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma cue se deu ao
texto original, excetc quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
Cartas Propostas.

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:
10.3.1. Somente serãc aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
1- o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Baturité;
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Baturité, centro do prazo edita~ícia;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, incicando quais os ftens ou subitens
discutidos;
1V-o pedido, com suas especificações.

10.4. DILIGÊNCIA:
10.4.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a ‘regoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclare:imentos, confirmar informações ou
permitk sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do
processo, vedada a irclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.4.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esdarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclass ficação/inabiltação.
10.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE BATURFFË/CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

11 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Muri:í~iod através da Secretaria
Gestora, representaca pelo Ordenadora de Despesa, e cs) licitante(s) vencedor(es), que
observará os termos da Lei n.2 8.666/93, da Lei n.2 10.52C/C2, deste edital e demais normas
pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser
celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da obseftância da Leg!sLação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registc de Preços anexa a este edital.
11.2. Homologada a lidtação pela autoridade competente, o Município de Baturté convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de preços. que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.

rna Municipal de Boturitd/CE
Praça 4, ~õ1atriz. S/N. Paldclo Entre Rios. Centro.

cEP: 62.760-Doo — CNPJ n°07.387.343/0001-08

____ siiIIIIII»



Governo MunlcJpat

U Batss~!ritó
O FUTURO AGORA

11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cincol dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazc poderá ser prorrogado
uma vez, por igual perFodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor curarte o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Ba:urité.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo ca vencedora de ião formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aolicação das
penalidades previstas neste Edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remarescentes, res~eitada a ordem
de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Bãsico.
11.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão

CN formalizados de acordo como o estabelecido na Minuta dc Ternio de Contrato ~ANEXO V) e
ainda com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Empenho zela detentora.
11.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 12 classificado para caca _ote da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimentc do produto.
11.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e
Termo de Contrato.
11.3. Ircumbirá à administração providenciar a publicaç~c do extratc da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíve~s termos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em confcrmidade com o disposto nos
artigos, 57,58 e 65 da Lei n.2 8.666/93.
11.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de 2reços fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
necessários, a critério da administração pública, respeitanco-se os limites prev stos na Lei n.2
8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo
consignado na Ata de Registro de Preços.
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
11.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Municípic a firmr qualquer contratação, nem
ao meios nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específcas para aquisição
do(s) objetos(s), obececida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registc de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divu gados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Baturité e ficarão à dispos ção d~ranze a vigência da Ata
de Registro de Preços. /
11.10.0 Município monitorará, pelo menosyi’mestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e po~~r7~r os preços registrados a qualquer tempo, em
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decorrência da redução dos preços praticados no mercaco ou de fato que eieve os custos dos
bens registrados.
11.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço regis:raoo est ver acima do preço de
mercado.
11.12. Antes de receoer o pedido de fornecimento e caso se!a frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por
fato superveniente.
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não ~oderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percent~al anurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época
do registro — equação econômico-financeira.
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado TEM/LOTE.
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocaco, o Município poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formakzarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condições do 12 colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

Gov~lcIpoldeBatuçjtéfCE
Proço da Motriz. SIN. Poldcio Entre Rios, Centro.
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12 DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência — Anexo 1 deste edital.

~ 13 DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO
13.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas cas Cer:idões Federais,
Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, onservadas a coidições da Carta
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 oeste instrumento.
13.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá arireseitar recibo em 02 (duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá
ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitu’~a MLnicipal de Baturité, com
endereço na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, Baturité/CE — CEP 62.760.000,
inscrita no CNPi sob o 92 07.387.343/0001-08.
13.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encam nhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3.1.. Caso constataca alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
13.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir
uma única nota fiscal/fatura
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13.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal e flbalhista.
13.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo
MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa ia ~razo ce 05 (cinco: dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.
13.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
13.4. Os preços registrados na presente ata não serão objetc de reajuste antes de decorridos
01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.
13.5. Na hipótese ce sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustacro, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restaoelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financero inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” ca _ei :ederal ~ 8.666/93, alterada
e consolidada.
13.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
13.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço reg~s:rado, de forma a
adequá-lo a definição do parágrafo único.
13.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado c MUNICÍPIO convocará as demais
empresas com preços registrados para o lote, se for o casc, ou ainda os fornecedores

(N classificados, respeitado as condições de fornecimento, os jreços e os prazos do primeiro
classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteracõ~ na ordem de
classificação das empresas com preço registrado.
13.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercadc os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da
Prefeitj~.ra de Baturité.

}14. DAS SANÇÕES
14.1- O licitante que convocado dentro do prazo de vai dade da sua Carta Proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inicôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Baturité e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas 9”das demais ccminações legais:
14.1.1- multa de 20% (vinte por cen~~~Jíre o valor da contratação no caso de:
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a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado:
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta 2roposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por aia de atraso na prestação do
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor dc contrate, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
14.1.3- multa morató-ia de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrunento, no contrato ou em outros documentos que o compLementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das aemais sanções previstas
na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes ~enas:
14.2.1- advertência;
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
14.3-O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal — DAM.
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus.
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cob-ado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sLa rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.

Lis PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e
o contraditório.
15.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado e direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de mtlta e adve-tência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de Baturité e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até 05
(cinco) anos.

LiG DA FRAUDEEDA CORRUPÇÃO
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, dé contratação e de execução dc objeto contratual. Para
os propósitos deste tem, definem-se a seguintes práticas:

G v o MunEcipal de Boturité/CE
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a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar direta ou ndiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo ce influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prá:ica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua particiração em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o oojetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício co direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sernDre iritrpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o irteresse público, sem
comprçmetimento da segurança e do regular funcionamewo da administração.
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação ao caput do art. 54 da Lei n.9
8.666/93.
17.3. O não atendimento de exigências formais não essericiats não importará ro afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua cuaiidade e a exata compreensão da
sua Carta Proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
17.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta Hcitação não impl cará direito à
contratação.
17.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
17.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(a) Ordenador(a) de
Despesa.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exckii-se o dia de início de contagem
e inclu~-se o dia do vencimento, observando-se que só se iriciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressarnente estabelecice em contrário.
17.8. Rara dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Baturité/CE.
17.9. Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas, nos ho-ários de 08h às 12h. no endereço:
Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N Cenjtro, Baturité/CE, ficando os a~tcs do presente
processo administrativo de Pregão à disposiçã,b para vistas e conferência dos interessados.
17.10. Poderão ser obtidas informações, ainØ, pelo email: icitabaturite2021@hotmail.com.
17.11. .A versão completa do edital poderá ser obtida junto ao portal de licitações do
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Tribunal de Contas — TCE, no endereço eletrônicc ittps://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/ e
https:/Jwww.baturite.ce.gov.br/
17.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no
Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minjciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas Catas Propostas.
17.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qi.alquer tipo de
indenização, fica assegurada a autoridade competente:

• Alterar as cai-alções, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação,
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial

17.14. Quaisquer duvidas porventura existentes ou solicitações de ~clareoirrentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por esoitc, à Pegceira (endereço
mencionado no Edita ), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da
Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotaco o prazo de
consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Poral de Licitação — TCE -

https:/Jlicitacoes.tce.ce.gov.br/. no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei
8.666/93).

PREGOEIRA O

Bat~rité/CE, 07 de dezemoro de 2023.

Governo Municipal de Boturltt/CE
Praça da Motriz. S/N. Palácio Entre Rios. Centro.
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA ~o OBJETO

1. OBJETO

1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS, DESTINADOS AOS
ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTiL, ENSINO FUNDAMENTAL 1 E
II, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO DC MUNICÍPIO DE BATURITEÍCE.

2. FUNDAMENTO LEGAL

fl 2.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, em
conformidade com as Leis n°8.666, de 21 de junho de ~‘993 e 10.520, de 18 de julho de
2002, no Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019 e nas demais normas
legais aplicáveis e a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Prefeitura Municipal de Baturité, através da Secretaria da Ecucaçãc, entende que
a educação faz parte do importante processo de transmissão e aquisição de
conhecimentos, vabres e habilidades que se inter-relacionam aos nais variados campos
da vida em sociedade. O estudante, através desse ~rocesso, tem noção sobre a
liberdade, dignidace, capacidade de desenvolvimento ecoiômico e sodal, além do
exercício de direitcs e deveres cívicos, não se restringindo apenas às matérias
tradicionais ensinadas. A educação vai além, transgredindo as fronteiras de ensino, pois
o que o estudante detém de conhecimento na escola, seja disciplinar ou interdisciplinar,
levará para o resto da vida. Por este motivo, a educação foi inserida no rol de direitos
fundamentais resçLardados pela Constituição Federal, q~e em seu artigo 6°., d spõe: “são
direitcs sociais a ecucação, a saúde, a alimentação (.4”.
3.2. Em 2014, o Brasil estabeleceu o seu Plano Nacional ce Educação (PNE 2014-2024)
para a próxima década, aprovado pela Lei no. 13.005/2014, a fim de determinar diretrizes,
metas e estratégias para a política educacional do país. Fram constituídos cuatro grupos
de metas:
1) me;as estruturantes, para garantir o direito à educação básica com qualidade; promover
a garantia do acesso, da universalização do ensino oorigazório, e da anpliação das
oportunidades educacionais;
II) metas de redução das desigualdades e valorização da diversidade;
III) metas de valorização dos profissionais da educação, e
IV) metas relativas ao ensino superior.
3.3. O ensino público, portanto, há de ser de qualidade, cabendo a Secretaria de
Educação buscar todos os meios e ferramentas possk’eis para o aperfeiçoamento dos
mecanismos, prát cas e metodologias de educação emoregacas ras escolas públicas.
3.4. A educação no Brasil é conduzida a partir de um regime de colanoração entre os
entes da Federação, ou seja, União, e~tados e municípios compartilham competências
para a execução das ações que ga$ntem à população o acesso à ecLcação. Essa
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característica é una grande potencialidade, no entanto também apresenta desafios na
implementação e execução das políticas públicas de educação básica.
3.5. Diante da necessidade de cada vez mais se investir na Educação, ccmo base para o
desenvolvimento estudantil exigida pelo Plano Nacional de Educação, dos alunos da rede
pública municipal de ensino de Baturité, faz-se necessária tal aquisição corno forma de
dar materialidades e investimento a educação básica, para a formação e desenvolvimento
de cïdadãos corscientes de direitos e obrigações.
3.6. O objetivo da Secretaria Municipal de Educação na aquisição dos presentes livros é
o de incentivar a leitura e o desenvolvimento dos aluncs, por meio da linguagem oral e
escrita, obtida através da leitura dos livros, além do desenvo vimento do vocabulário,
linguagem releva9te e com significado concreto, suporte contínuo, exposição das
diferentes culturas, avaliação (lúdica) constante, dentre outros.

3.1.1. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO

3.1,1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possu~r padrôes de
desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de
mercado, podendo, ~ortanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.
3.1.1.2. Os bens, ob~eto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum,
tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente
comparáveis entre s:, de modo a permitir a decisão de compra com base io nenor preço,
por meio de especificações usuais praticadas no mercado.
3.1.1.3. O uso do Pregão se justifica por ser mais conveniente a Secretaria Municipal de
Educação, devido à entrega parcelada do objeto.

3.2. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE
3.2.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e
seus Anexos, em ote, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa
do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar desco9:inuidade da
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos,
pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qua idade e eficiência que pode ser
acompanhado ao largo das aquisiçôes, o que fica sobremaneira dificutado quando se
trata de diversos fornecedores.
3.2.2. O não parceiamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n°
8.668/1983, neste caso, se demonstra técnica e ecoromicamente viável e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a
gerência segura da contratação, e principalmente, assegura, não só a mais ampla
competição necessária em um processo licitatário, mas também, atingir a sua finalidade
e efetividade, q~e é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública
3.2.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a
eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com
a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento a
ser prestado. Assim com destaque para os princípios da ef’ciência e economicidade, é
imprescindível a licitação por grupoflotes.
3.2.4. Justifica-se tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devico às seguintes
particularidades:
32.4.1. Buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito
de preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais
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descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores;
3.2.4.2. Procurou-se lidar com um único fornecedor diniruinco o custo adm nistrativo de
gerenciamento de todo o processo de contratação;
3.2.5. Diante do aumento da eficiência administraUva do setor público passa pela
otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência
administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração
pública;
3.2.6. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes,
e não por tens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza
e que guardem relação entre si” — Acórdão 5.260/201 1~12 Câmara — TCU;
3.2.7. Demonstra-se ser mais vantajoso a escolha corrparat’vamente ao critério
usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço ~‘OR LOTE, em cumprimento às
disposições dos arts. 3°, § 1°, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §~ 1° e 2°, todos da Lei n.
8.666,1 993;
3.2.8. Foi efetuado o agrupamento dos lotes por prcduto, visando dotar de maior
celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização
e gerenciamento dos futuros contratos bem como a aquisição e receoimento dos produtos
e controles dos atos processuais, com reflexos na econcmia processual e financeira, além
de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes ca 1 citação.

3.3. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -

SRP
Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra
previsão no Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto 9.488,2018. Pode ser
adotado quando for conveniente a aquisição de bens/servços com previsãc de entregas
parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitação
Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a mocalidade Pregão
Eletrônico por Registro de Preços, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando
futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos á Administração, com uma contratação
que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar
interrupção da execução dos serviços.
Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivcs, o princípio da
econçmicidade, q~e em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos
financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, ce acordo com a
necessidade da Administração.
Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está ustificada, pois a
Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirfrlcontratar e
informando os cuantitativos estimados e máximos ~retendidcs. Ressalta-se que,
diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de
contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativcs estimados. O SRP constitui um
impor.ante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil
mensJração.

4. QUADRO COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES:
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LOTE 01 KIT ALUNO INFANTIL

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

LIVRO APRENDER AMÉLiA
1 CONSTRUINDO:EDUCAÇÃO ALBUQLERQUEE IMEPH UNID 310

INFANTIL 2 ANOS LOURDES AMARAL
CONTANDO COM OS

2 DEDINHOS, 1,2, 3... ARLENE HOLANDA IMEPH UNID 310
PASSARINHOS
MINHA FÁBRICA DE~ BRINQUEDOS ARLENE HOLANDA IMEPH UNID 310

LIVRO APRENDER lANA MAMEDE E IMEPH UNID 3504 CONSTRLINDO: EDUCAÇÃO LOURDESAMARAL
INFANTIL 3 ANOS

5 EU JA SEI - CONTAR ANIELIZABETH COREZ UNID 350

BICHO TEM NOME? TEM6 SOBRENOME? ARLENE HOLANDA IMEPH UNID 350

LIVRO APRENDER lANA MAMEDE E IMEPH UNID 4707 CONSTRL!I\DO: EDUCAÇÃO LOURDES AMARAL
INFANTIL 4 ANOS

MARCELO MÁRIO DE
8 AS BOLINHAS E A COR IMEPH UNID 470MELO

O MENINO QUE QUERIA UM ANATHAISFEITOSA IMEPH UNID 470~ BEIJA-FLOR

LIVRO APRENDER lANA MAMEDE E IMEPH UNID 42010 CONSTRUINDO: EDUCAÇÃO LOURDESAMARAL
INFANTIL 5 ANOS
SOMOS TODOS DO PLANETA~ TERRA ARLENE HOLANDA IMEPH UNID 420

12 EUJUROQUEVI ARLENEHOLANDA IMEPH UNID 420

LIVRO APRENDER
CONSTRLII\DO - ATIVIDADES YEDDA FREIRE E IMEPH UNID 42013 DE LEITURA E ESCRITA: IZETE MAIA

INFANTIL 5 ANOS
KIT PROFESSOR COMPOSTO
DE: LIVRO CIRANDAR, , KIT DE
CARTAZES DE TEXTOS
AMPLIADO COM 7 UNID; LIVRO
DE ATIVIDADES DO PAINEL
ALFABÉTICO ACOMPANHADO ORGAN ZAÇÃO IMEPH KIT 15014 DO PAINEL ALFABÉTICO - ISBN: EDITORA IMEPH

978-85-7974-1 12-8, FORMATO:
16,0 X 21,0 CM, 84 PÁGINAS,
AUTOR (A): ORGANIZAÇÃO 1
EDITORA IMEPH, EDITORA:
IMEPH.
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LOTE 02 KIT ALUNO 1° ANO
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ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

1 A PIPA NO LIMITE DO FIO SIMÃO DE MIRA”IDA IMEPH UNID 400

2 JOÃO PIRÁ DANIEL WALLERIJS, lME2~-l UNID 400TALITA NOZ’DMI
3 NO BRASIL TEM... ARLENE HOLANDA IME2H UNID 400

BRASIL
4 O QUE É, O QUE É? WAGNER CORTEZ TROPICAL UNID 400

UMA COISA DEPENDE DA~ OUTRA SIMÃO DE MIRANDA ENSINAMEWO UNID 400

6 VALENTE C BOI BUMBÁ FRANCÉLO IME~-i UNID 400FIGUERECC

LOTE 03 KIT ALUNO 20 ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

1 A SEREIA ENCANTADA ANA THAÇS FEITOSA IMEPH UNID 450

2 ABC DO BEM SIMÃO DE MIRANDA IMEPH UNID 450

3 BICHO ESQJISITO LEILA BRANCO IMEPH UNID 450

4 MAR DE ENCANTO DIONE MORAIS IMEPH UNID 450

5 UM CURUM M PINTOR JOSÉ MARCOS IMEPH UNID 450

6 ZOEIRA NO ZOO ARLENE HOLANDA IMEPH UNID 450

LOTE 04 KIT ALUNO 30 ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

1 A MENINA QUE DESCOBRIU O SANV RIOS IMEPH UNID 500FORAM FELIZES PARA SEMPRE
BRAS L

2 AURORAABARATINHA LENICEGOMES UNID 500TRCPIOAL

3 CHINELJNHOS BRASILEIROS CASADEI, CORTEZ UNID 500
SILMARA RÃS

4 O ELEFANTE MÁGICO MARCELO MARIO IMEPH UNID 500

5 SERTÃO MENINO KLÉVISSON VIANA IMEPH UNID 500
BRASIL UNID 5006 TOM, ELIS E CHICO MÔNICA MOTA TROPICAL

—,

,t)
a


